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Ao Senhor
Luiz Omar de Souza
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
TAVARES/RS.

O Vereador que esta subscreve, requer após tramitação regimental, se aprovado pelo Plenário, seja encaminhada ao Executivo Municipal a seguinte Indicação.

                              Que o Executivo Municipal através dos Órgãos Competentes, estude possibilidade da instalação de placas indicativas com os respectivos nomes de ruas, avenidas e logradouros do município. 
                                           J U S T I F I C A T I V A
                               A indicação fundamenta-se no fato de que a maioria das ruas não tem placas identificando seus respectivos nomes, e onde tem, algumas estão danificadas. Referida identificação ira proporcionar melhores condições para entrega das correspondências, também melhorias para a localização dos veículos que trafegam na nossa cidade e até mesmo para os pedestres e turistas que nos visitam. Existe grande necessidade em determinar providencias neste sentido, que sejam instaladas estas placas em todas as esquinas da cidade, podendo o executivo dar inicialmente prioridade nas ruas do centro onde tem  maior fluxo de pessoas e veículos, passando num período maior aderir em todas as vias do município. A referida placa indicativa, deve apresentar nome da rua, indicação de CEP e localização de bairro.                                                                        
Sala das Sessões, 23 de Maio de 2019.
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